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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

01. CP-CNIF N° 065/2025. 

Fundão-ES, em 07 de maio de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, comunico a Vossa Excelência que na Sessão Ordinária realizada no dia 
05 de maio do corrente ano, esta Egrégia Casa de Lei aprovou o Projeto de Lei n° 
022/2025 Institui a gratificação de Coordenação dos Equipamentos de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Fundão/ES; de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que submete para sanção na forma da Proposição de Lei n" 
19/2025, conforme arquivo editável em anexo. 

Atenciosamente, 

VILCIMAR CORREA 
Presidente da Câmara de Fundão/ES 

Biênio 2025-2026 

Ao'Exmo. Sr. 
Eleazar Ferreira Lopes 
Prefeito do Município de Fundão/ES. 
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